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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria da Presidência

TERMO DE REFERÊNCIA

 

I - DO OBJETO:
Aquisição de material permanente – 12 (doze) veículos �po caminhonete “pick-up” 4x4, diesel, cabine dupla- para 
atendimento dos projetos de restauração Florestal da CEDAE.

 
II – DA JUSTIFICATIVA:

A Companhia Estadual de Águas e Esgotos – CEDAE vem ampliando seu compromisso socioambiental, 

alinhando suas ações com a agenda ESG, com os 17 obje�vos do desenvolvimento sustentável – ODS-2030 e 

contribuindo para o avanço de importantes pautas do Estado do Rio de Janeiro. Este ano, a empresa se tornou 

parceira oficial da Década da Restauração de Ecossistemas das Nações Unidas pelo seu comprome�mento na 

execução e no fomento de ações de restauração para proteção dos mananciais de abastecimento público. Dentre as 

ações em andamento, destaca-se a ampliação dos esforços de restauração através de compromissos voluntários, 

acordos legais e apoio a projetos de ins�tuições parceiras. Além de bene�cios ambientais, estas ações trazem consigo 

um grande valor social, visto que são desenvolvidas no âmbito do Programa Replantando Vida, gerando oportunidade 

de trabalho, capacitação profissional, inclusão social e geração de renda para pessoas em cumprimento de pena. 

Entre os compromissos firmados pela CEDAE, destaca-se o Programa de Restauração do Corredor Tinguá 

Bocaina, que pretende proteger e restaurar 10.000 hectares até 2030 e 30.000 hectares até 2050, contribuindo para a 

proteção da biodiversidade, assim como dos recursos hídricos. Além deste, outro compromisso voluntário da CEDAE, 

trata do plan�o de 1 milhão de mudas na bacia do Rio Guandu, principal manancial de abastecimento público do 

Estado do Rio de Janeiro.Além dos compromissos voluntários, a CEDAE também vem firmando nos úl�mos anos, 

importantes compromissos judiciais, como o termo de ajustamento de conduta - TAC firmado com o Ministério Público 

Federal (Ação Civil Pública Nº 0776773-81.1900.4.02.5101/RJ), que converte a obrigação de pagamento de uma multa 

por obrigações de restauração florestal na bacia do Rio Paraíba do Sul e em áreas da AP4. Outro compromisso judicial 

trata-se do TAC Imunana-laranjal, firmado com o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, que entre outras 

a�vidades, visa a restauração de áreas de importância hídrica na bacia do Rio Macacu. Outros compromissos legais 

que envolvem a restauração ecológica, diz respeito às medidas compensatórias ambientais, junto às prefeituras e ao 

INEA, referentes aos impactos nas obras realizadas pela CEDAE, principalmente, as da Nova Estação de Tratamento de 

Água do Guandu e do novo Reservatório do Marapicu.
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Embora estes compromissos representem um grande avanço para a CEDAE, fortalecendo sua agenda 

socioambiental, e contribuindo para a segurança hídrica a médio e longo prazo, para a realização destes 

compromissos, respeitando os prazos estabelecidos, será necessário o devido apoio logís�co. As pick-ups são 

essenciais para o suporte às equipes de restauração, desde a coleta das sementes, mobilização de áreas, transporte de 

insumos e defensivos agrícolas, até o monitoramento das ações. Neste sen�do a Assessoria de Programas Especiais – 

DPR-12, necessita da aquisição destes veículos, tendo em vista que o uso deste modelo já foi empregado com sucesso 

pelas equipes de restauração florestal da CEDAE, se mostrando eficiente para a finalidade desejada. 

Vale ressaltar ainda, que o cumprimento dos prazos estabelecidos de execução dos compromissos, depende 

intrinsecamente da disponibilização de logís�ca compa�vels, o que deve ser realizado o mais breve possível para não 

prejudicar a Companhia frente aos Acordos homologados em Juízo, assim como os compromissos voluntários firmados 

públicamente. Há de se observar que o objeto em questão é comum aos termos do parágrafo único, do art.1°, da Lei 

10.520, de 2002, podendo ser adquirido por licitação na modalidade de pregão.

 

Base Quan�dade Importância

Base Florestal 
Guandu

5 Atendimento das demandas do TAC com o MPF (áreas da AP4); Programa Corredor 
Tinguá Bocaina; Compromisso de 1 milhão de mudas na bacia do Guandu; Medidas 
compensatórias das obras do Guandu II e novo Marapicu; Coleta de sementes em 
unidades de conservação do Estado.

Base Florestal 
Magé

2 Atendimento das demandas do TAC Imunana Laranjal; Ações con�nuas de 
restauração na bacia do Rio Macacu.

Base Florestal 
Resende

2 Atendimento das demandas do TAC com o MPF (áreas da bacia do Rio Paraíba do 
Sul - Médio Paraíba) 

Base Florestal 
de Itaperuna

2 Atendimento das demandas do TAC com o MPF (áreas da bacia do Rio Paraíba do 
Sul - Baixo Paraíba e Itabapoana)

Base Florestal 
de Miracema

1 Atendimento das demandas do TAC com o MPF (áreas da bacia do Rio Paraíba do 
Sul - Baixo Paraíba e Itabapoana)

Total 12  

 

III – OBJETO DA CONTRATAÇÃO

É objeto da presente licitação, a aquisição de 12 veículos tipo Pick-up, 4x4, diesel, cabine dupla, para
atendimento dos compromissos de restauração florestal firmados pela CEDAE, de acordo com as
especificações e quantidades constantes no quadro abaixo:

 

Item ESPECIFICAÇÃO Total Veículos
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1

VEÍCULO TIPO PICK-UP 4 x 4 –cabine dupla, tração 4x4, 
Motor 2.8L 16V Turbo movido a diesel S10 com 
potência mínima 240cv. Transmissão manual de 6 
velocidades sequencial. Capacidade: 05 pessoas (04 
passageiros e o motorista); Tipo de câmbio: manual; 
Direção hidráulica; Ar-condicionado; Capacidade de 
carga ú�l: mínima de 900Kg; Freios ABS; 
Desembaçador de vidro traseiro; Protetor de cárter.

12

 

Especificações Minimas:

Veículo automotor, �po caminhonete “pick-up” 4x4, zero quilometro, ano/modelo 2023/2024, no mínimo, 

devidamente licenciado e emplacado no Município do Rio de Janeiro, com primeiro emplacamento em nome da 

CEDAE; manual do proprietário, termos de garan�a, Cer�ficado de Registro de Veículo - CRV e Cer�ficado de Registro e 

Licenciamento de Veículo; seguro DPVAT do exercício atual pagos; capacidade de transporte para 05(cinco) pessoas 

(motorista + 4 passageiros); 04 portas laterais; Vidros das portas com acionamento elétrico, originais de fábrica; 

capota marí�ma com aplicação de um reves�mento de poliuretano, impermeável na caçamba do veículo; pintura na 

cor branca ou prata original de fábrica e da linha de produção. Motorização mínima: motor à diesel, com turbo 

compressor e “intercooler”, que u�lize o combus�vel Diesel, com potência mínima a 240 cv; transmissão manual, de 

no mínimo 5 marchas à frente e uma à ré; com sistema de tração 4x2, 4x4 normal e 4x4 reduzida, com acionamento 

eletrônico no interior da cabine; com opção de bloqueio do diferencial com acionamento no interior da cabine; Torque 

líquido Máximo não inferior a 38,2 Kgfm; controle de tração e estabilidade; capacidade do tanque de combus�vel com 

no mínimo 75 litros; direção hidráulica, elétrica ou eletrohidráulica original de fábrica; ar-condicionado; air-bag duplo 

frontal; apoios de cabeça com regulagem de altura nos bancos dianteiros e traseiros; cintos de segurança dianteiros 

de 3 pontos com regulagem de altura; espelhos retrovisores externos elétricos com comando interno; Lâmpadas dos 

faróis dianteiros e lanternas traseiras, ou próximo a estes com acionamento na cabine, devidamente instalado. Faróis 

auxiliares de neblina originais de fábrica. Sensor de estacionamento e câmera de ré. ACESSÓRIOS: rádio AM/FM, 

USB/MP3, bluetooth; Jogo de tapetes de borracha; Chapa protetora do motor e Carter; fornecimento com instalação 

de película insulfilm nos vidros laterais e traseiro dos veículos, no percentual de transparência mínimo exigido na 

legislação; ferramentas e acessórios obrigatórios exigidos pelo CONTRAN (macaco, chave de rodas, pneu reserva, 

ex�ntor de incêndio e triângulo). Durante o período da garan�a a assistência técnica será prestada pelo fornecedor 

dos bens, ou através de concessionária autorizada as suas custas e que seja localizada no Estado do Rio de Janeiro e 

englobará todas as manutenções preven�vas e corre�vas, durante o prazo de garan�a, de acordo com os manuais e 

as normas técnicas específicas, a fim de manter os veículos e equipamentos em perfeitas condições de uso. Pick-up 4x4 

–Ano/Modelo 2023/2024, no mínimo – Veículos de Referências: Toyota Hilux 4x4; Mitsubishi L200 4x4; Nissan Fron�er 

LE 4x4; Ford Ranger 4x4 e Chevrolet S-10 4x4.

IV – CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA:
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O julgamento da proposta se dará pelo �po menor preço por item.

Tipo de licitação: Pregão Eletrônico por se tratar de aquisição de bens comuns cujas especificações são usuais 

no mercado.

 
V – TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO:

Tipo de contratação: Aquisição / Forma de fornecimento integral

 

VI –PRAZO DE ENTREGA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

O julgamento da proposta se dará pelo �po menor preço por item.

Tipo de licitação: Pregão Eletrônico por se tratar de aquisição de bens comuns cujas especificações são usuais 

no mercado.

 
VII – LOCAL DE EXECUÇÃO OU ENTREGA DO BEM:

A entrega das pick-ups deverá ser feita no Centro de Ressocialização Chagas Freitas, localizado na 

Estação de Tratamento de Água do Guandu, cujo endereço é Estrada An�ga Rio São Paulo, Km 19,5, Prados 

Verdes, Nova Iguaçu e obedecerá ao período das 07h30min às 16h30min, de segunda a sexta-feira, sob a 

responsabilidade da contratada.

A empresa contratada deverá agendar a entrega, através do telefone (21)2686-9940 / (21)2686/9936 

com o Sr. Alan Henrique M. Abreu ou Sr. Elton Luis da Silva Abel, com pelo menos, 24 horas de antecedência. 

Os funcionários da empresa contratada e/ou transportadora, quando es�verem no interior das 

instalações da CEDAE, deverão se submeter às normas internas da Companhia.

 
VIII – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

- O recebimento ocorrerá em duas etapas:

a) Recebimento provisório: o material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para verificação de 

sua conformidade com as especificações exigidas e com a proposta, ficando, nesta ocasião, suspensa a fluência do 

prazo de entrega inicialmente fixado.

b) Recebimento defini�vo: no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, a fiscalização avaliará as 

caracterís�cas do material que, estando em conformidade com as especificações exigidas, será recebido 

defini�vamente.

b.1) O recebimento defini�vo não desobrigará a contratada por quaisquer vícios e danos decorrentes do objeto que 

possam vir a surgir e que prejudique seu adequado uso, conforme disposições do Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor, ins�tuído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, Código Civil, e demais leis aplicadas ao caso.
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- A contratada garan�rá a qualidade de cada unidade do material fornecido, obrigando-se a subs�tuir aqueles que 

es�verem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que não possa ser imputada à 

Administração.

- Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o material poderá ser recusado de pronto, mediante 

termo correspondente, ficando dispensado o recebimento provisório, e fazendo-se disso imediata comunicação escrita 

ao fornecedor.

- Se após o recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento foi executado em desacordo com o pactuado ou 

foi entregue quan�ta�vo inferior ao solicitado, a fiscalização do contrato no�ficará por escrito a contratada para, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades previstas:

a) subs�tuir o material recusado, às suas expensas, no prazo de 30 (trinta) dias consecu�vos, a contar da no�ficação 

da contratada, ou

b) complementar o material faltante até o decurso do prazo original para a entrega.

- Se a contratada não subs�tuir ou complementar o material entregue em desconformidade com as especificações 

deste Termo de Referência, o fiscal do contrato informará a necessidade de retenção do valor correspondente ao 

material não entregue ou recusado na nota fiscal, acompanhada de relatório circunstanciado.

- A Contratada será no�ficada para que proceda à re�rada dos itens a serem devolvidos, às suas expensas, no prazo 

de até 30 (trinta) dias consecu�vos, contados do recebimento da no�ficação.

 

IX – PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PRODUTO OU SERVIÇOS

- O veículo deverá ter a garan�a mínima de 05 (cinco) anos, a contar da data de recebimento pela CEDAE.

- A assistência durante o período da garan�a será prestada pela contratada, ou através de designação de 

concessionária autorizada que esteja localizada no Estado do Rio de Janeiro.

- A Assistência Técnica englobará todas as manutenções preven�vas e corre�vas, durante o prazo de garan�a, de 

acordo com os manuais e as normas técnicas específicas, a fim de manter os veículos e equipamentos em perfeitas 

condições de uso;

- Compreende-se a manutenção PREVENTIVA, aquela des�nada a recompor os veículos e equipamentos em virtude 

do desgaste apresentado ao longo do período da garan�a, incluindo a reposição de peças e ajustes nos veículos, a 

ser realizada conforme tabelas de serviços, valores e periodicidades constantes na proposta do fornecedor 

apresentada no procedimento licitatório;

- A Assistência Técnica u�lizará apenas peças e componentes originais;

- O fornecedor deverá atender aos chamados para Assistência Técnica feitas pela CEDAE, por telefone ou por 

escrito, e providenciar a resolução total do problema no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas 

daquela comunicação.
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X – FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

- O pagamento será efetuado mediante a entrega e o recebimento defini�vo do objeto, em moeda corrente e por meio 

de ordem bancária e/ou depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário de �tularidade da 

Contratada, por meio de apresentação da respec�va nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo fiscal e pelo gestor 

do contrato. 

- O prazo de pagamento ocorrerá em até 30 dias (trinta) dias, contados do atesto defini�vo pelo fiscal do contrato.

- No caso de incorreção dos documentos apresentados, serão res�tuídos à Contratada, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, para as correções necessárias, não respondendo o Contratante por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

- O Contratante se reserva ao direito de recusar o pagamento de notas fiscais/futuras se o produto ou bem não es�ver 

conforme pactuado. 

- A nota fiscal deverá ser emi�da pela Contratada com o mesmo nº de CNPJ que originou a contratação. 

- Por ocasião do pagamento, deverá ser observado ainda se a Contratada se encontra em dia com suas obrigações, 

especialmente perante o INSS, CNDT e o FGTS e quanto aos tributos Federal e Dívida A�va da União, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede da Contratada ou outra equivalente, na forma da lei. 

- O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas e ou indenizações devidas 

pela Contratada, nos termos pactuados, garan�do o contraditório e a ampla defesa. 

 
 
XI – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA :

Após a assinatura do instrumento contratual, a CONTRATADA se compromete a:

- Entregar os bens no prazo definido neste instrumento, onde o veículo deverá ser zero quilometro e devidamente 

licenciado e emplacado no Município do Rio de Janeiro, em nome da CEDAE – Companhia Estadual de Águas e 

Esgotos; manual do proprietário, termos de garan�a, Cer�ficado de Registro de Veículo - CRV e Cer�ficado de 

Registro e Licenciamento de Veículo; seguro DPVAT do exercício atual pagos;

- Responsabilizar-se durante o período da garan�a pela assistência técnica, a qual, poderá ser prestada pelo 

fornecedor do bem, ou através de concessionária autorizada as suas custas localizada no Estado do Rio de Janeiro. 

Essa assistência técnica englobará todas as manutenções preven�vas e corre�vas, durante o prazo de garan�a, de 

acordo com os manuais e as normas técnicas específicas, a fim de manter os veículos e equipamentos em perfeitas 

condições de uso;

- Comunicar à Administração do Órgão qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados 

e manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas neste Pregão;

- Ao Fornecedor Beneficiário caberá assumir a responsabilidade por encargos fiscais e comerciais resultantes de 

contratação relacionada com o objeto.
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- A inadimplência do Fornecedor Beneficiário, com referência aos encargos sociais, comerciais e fiscais não transfere 

a responsabilidade por seu pagamento à Administração do Órgão, nem poderá onerar o objeto desta contratação, 

razão pela qual o Fornecedor Beneficiário renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, a�va ou 

passiva, com o Órgão.

 
 
XII – AMOSTRA
Não se aplica.

 

XIII – VISITA TÉCNICA
Não se aplica.

 

XIV – ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO:
Não se aplica.

 
 
XV – FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

As cláusulas contratuais obedecerão às disposições legais, bem como poderão atribuir outras cláusulas de 

acordo com o Gestor do Pedido, e o objeto empregado, para fins de efe�vidade e legalidade, nos termos da Lei Federal 

8666/93.

Dar-se-á rescisão contratual das partes nos termos da aplicação dos Ar�gos 77, 78, 79 e 80 da Lei Federal nº 

8666/93.

 
 
XVI – CONDIÇÕES GERAIS

- Os veículos deverão ser entregues com primeiro emplacamento em nome da CEDAE.

- Os veículos deverão ser entregues com 01 (um) estepe e deverá atender todas as legislações de emissões vigentes.

- A execução da entrega será acompanhada e fiscalizada por 01 (um) gestor de contrato e 02 (dois) fiscais de 

contrato representantes da CEDAE, especialmente designados para tal.

- Ficam reservados ao gestor do contrato o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso 

ou duvidoso não previsto no processo administra�vo e tudo o mais que se relacione com o objeto contratado.

- A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 

a�vidades.
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- A ins�tuição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime 

de manter fiscalização própria.

 
XIV – INDICAÇÃO DE EMPREGADOS PARA GERENTES DO CONTRATO E COMISSÃO
FISCALIZAÇÃO:

Em submissão à lei vigente, indico os funcionários abaixo relacionados para comporem a 

comissão de fiscalização, estando os mesmos cientes de suas obrigações no acompanhamento do contrato.

 

FUNCIONÁRIOS INDICADOS

NOME MATRÍCULA E-MAIL TELEFONE

ALAN HENRIQUE M. ABREU 0-019648-2 alan.abreu@cedae.com.br 98163-7079

ELTON LUIS S. ABEL 0-019499-7 elton@cedae.com.br 98204-4891

EDICE DA SILVA FILHO 0-016198-4 edice@cedae.com.br 2686-9940

 

INDICADOS PARA SUPLENTES DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO

NOME MATRÍCULA E-MAIL TELEFONE

AYLTON DE SOUZA PINTO JUNIOR 0-013163-9 ayltonjunior@cedae.com.br 2686-9938

 

 
 
 
 

 
Rio de Janeiro, 22 agosto de 2023

Documento assinado eletronicamente por Alcione Duarte Ferreira, Assessor, em 23/08/2023, às
11:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 58194120 e
o código CRC 0162582E.

mailto:alan.abreu@cedae.com.br
mailto:elton@cedae.com.br
mailto:tpinheiro@cedae.com.br
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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Referência: Processo nº SEI-150001/021430/2023 SEI nº 58194120

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   


